
 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO N° 014/2020 

 

 
DISPÕE SOBRE O FECHAMENTO PROVISÓRIO DE 

ESTABELECIMENTOS RELIGIOSOS E ACADEMIAS 

NO MUNICÍPIO DE BELÉM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL   DO MUNICÍPIO DE 

BELÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, e: 

 
CONSIDERANDO o estado de calamidade, reconhecido e aprovado 

pelo Congresso Nacional; 
 

 
e 013/2020; 

CONSIDERANDO o que dispõem os Decretos Municipais nº 012/2020 

 

CONSIDERANDO o Decreto Presidencial de nº 10.277/2020; 

CONSIDERANDO a Normativa nº 01/2020, editada pelo Governo do 

Estado da Paraíba e Secretaria Estadual de Saúde; 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional decretado pelo Ministério da Saúde em razão da disseminação 

global da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 

pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal determina que os 

estabelecimentos religiosos sejam fechados para a realização de cultos e atividades 

afins que impliquem em aglomeração de pessoas, pelo período de 22 de março de 2020 

a 05 de abril de 2020, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 2º - Aplica-se às academias estabelecidas no município, o período 

de fechamento provisório recomendado no caput do artigo anterior. 



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belém, em 20 de março de 2020. 

 

 

 
RENATA CHRISTINE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA 

Prefeita Constitucional 
 

Registre-se 

Publique-se 


